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D is pie a&bre iHa.ção te imposto•.-
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raoo aaber q• a Clmara Kunicipal teoreta • • ••d•• 

a Mguinte lei 1 

Artigo l• - Aoa e4ifíc1oa que forem conatru:ldoa oa aap11a4oa aa .... 

do 14wdc!pio, 4eatillad os à inatalaqâo 4e boteis, ••' 

concedida iaenção de iapostoa -.nicipaia, iacideatea aO -
bre o• :lrloveia, seja a&bre o exero{cie 4a a'\i'ri4ade bote -
leira. 

Artigo 2t - A• iaeAQÕe• de qu.e trata o artigo ia, aer' conoedida• a 

pedido dos iA'h1rea8&doa, ele ack'do coa o aegtd.me ortt'9 

rio a 

a) - Aoa prad1c1a com 25 (vinte e e inco) apoaentoa, po ... 

•uindo peJ.o menos 3 (trte) apartaaeatoa coa i.Wlta

lações aanit6rias privativaa, a iaenoão aerá pelo 

prazo de l.O (dez) anos, de impoatoa iJlciden'lea albre 

o imóvel, e ·a&bre a ativ1da4e hoteleira1 

b) - Aos predic•s com 40 (quarenta) apoaentoa, poaatú.nclo 

pelo meaou 4 (quatro) apartamentos coa inS'talaçÕea 

eanitáx•iau privativas, a isenção será pelo prue ae 

12 (doEe) anoa, 4e impoatos incidentea a&bre o im6Yel 

e s&bre a atividade hoteleiras 

e) - Aos prodios de 60 (sesaen�a) apoaentoa, 4eTeado poa

auir polo menos (aeia) 6 apartamen"toa com instalaoõea 

sanitáJ:-i�;, privativaa, a 1ae119âo "r' pelo pruo de 
15 ( qu:l.nz1e ) anoa, de impoaios i.Acid.ente• •Obre o 

1116wl e 1118bre a at1v14•• ho'tel.eira. 

Artigo 31 - Além dos re<1tii:1itoa a que ae refere o arllp 21, •Xi&e-B• 

ma.is oa aeguin·teaà 

a) - Oa predio:s qu.e con-tiverea maia ele 3 (trl•) pavimea
toe, deve:r-ão aer dotados ele elevador, 4eva4o •• 

qualqu.er · :bip&teH, poe•uir reat&.lll'run• e aalâo ele -

tar para 11ao doa hoape4ea1 
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'b) - uiattncia 4• local para eatacionaMato .. au.to•, 

ainla 1••• que aeja neo .. eúia a conatrw;ia 4• 

edicalaa u tona •• galpie ooa yagaa correapontea -
ta• a �· (Yi.nW per oenw ), pelo aeno• 4o ndMre 

4e QeMD."°81 

o) - poaaair, ao nntM, para a4a gn.pe ele 8 (olu) 
qll&1"1oa, 2 (4u.aa) inatalA)çÕee •anitária.8, 2 (dois} 
1Jaabeiro11 • 2 (doi.8) lavaürioa, para •ala sen • 

.A.ftige 41 - se, daraate o goao doa benef:lcioa, forem encerra4aa aa 

atiYida4 .. do hotel, aa iaeDQÕe• ficarão rnogado. 
Artip 51 - fica revogada a Lei n• 465, 4• 18-2-1951. 

Artigo 61 - Eata lei entra�á •• 't'igor na 4ata ele 111 a pablicaqâo, re

YO&*' .. ..  di11poai.Qie• • coatw_).e. 
Prefeitura -icip1Ll ele .uata, • � 8'1-91r>Ji�jt"t�;s -

� /� ::> -·)Mbein /-· � 
f :la �pa1 
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L--- --Dfi'etor .Admin:iâ trati vo 

Pa.bli cada na Diret i>ria Adminiatrati�a ela 

aetembro ae 1.959.-

•• 9 .. 

LEI 667/1959
Fls. 2/2


